
MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS
COMISSÃO ESPECIAL DO EDITAL DE PROCESSO COMPETITIVO SIMPLIFICADO Nº

01/2025 - CEEPCS
 

  

Comunicado nº 8/2025/CEEPCS-MPOR/DOPR -SAC-MPOR/SAC-MPOR

Brasília, 26 de novembro de 2025.

Ao(À) INTERESSADOS:

  

COMUNICADO RELEVANTE Nº 8/2025
 

A Comissão Especial do Processo Competitivo Simplificado nº 01/2025, constituída pela
Portaria MPor nº 482, de 5 de agosto de 2025, e alterada na forma da Portaria SAC nº 496, de 20 de agosto
de 2025, vem a público comunicar que:

1. Está disponível, no sítio eletrônico destinado ao Processo Competitivo Simplificado nº
01/2025 (https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/ampliar), a Ata da Reunião da Comissão Especial,
na qual se realizou o julgamento dos documentos apresentados pelas proponentes classificadas em primeiro
lugar na Sessão Pública realizada no dia 27 de novembro de 2025, concluindo-se pela sua conformidade ao
instrumento convocatório.

2. A ordem de classificação das propostas econômicas, após a etapa de viva-voz, quando
aplicável, nos termos previstos no edital, é a seguinte:

a) Aeroporto Comandante Ariston Pessoa, Cruz/CE, Jericoacoara (SBJE):

1ª colocada: Fraport Brasil S.A. - Aeroporto de Fortaleza;

2ª colocada: PRS Aeroportos S.A.;

3ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.

b) Aeroporto Regional de Canoa Quebrada Dragão do Mar, Aracati/CE (SBAC):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

c) Aeroporto Horácio de Matos, Lençóis/BA (SBLE):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

d) Aeroporto de Paulo Afonso/BA (SBUF):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

e) Aeroporto de Barreirinhas/MA (SSRS):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

f) Aeroporto de Araripina/PE (SNAB):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

g) Aeroporto de Garanhuns/PE (SNGN):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

h) Aeroporto Santa Magalhães, Serra Talhada/PE (SNHS):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

i) Aeroporto Serra da Capivara, São Raimundo Nonato/PI (SWKQ):
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1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

j) Aeroporto de Cacoal/RO (SSKW):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

k) Aeroporto de Vilhena/RO (SBVH):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

l) Aeroporto de Araguaína/TO (SWGN):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

m) Aeroporto de Porto Alegre do Norte/MT (SDH2):

1ª colocada: Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.;

3. Conforme o item 8 do Cronograma de Eventos constante da Seção 15 do Edital, o prazo
para interposição dos recursos administrativos de que trata o item 13.1 do Edital ocorrerá entre o dia
28/11/2025 e o dia 2/12/2025.

4. Ressalta-se que os recursos deverão ser protocolados eletronicamente, via SEI, no
endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio, com indicação de
encaminhamento para o Departamento de Outorgas, Patrimônio e Políticas Regulatórias Aeroportuárias -
DOPR/SAC/MPor. 

5. Considerando que o edital não prevê fase de habilitação das proponentes e que não foram
feitos apontamentos pela B3 durante o recebimento dos envelopes com as propostas econômicas,
encontram-se disponíveis para consulta, no sítio do programa, os Termos de Recebimento de Documentos
e a ata da sessão pública com a ratificação das propostas classificadas em primeiro lugar pelas
concessionárias vencedoras.

 

 

FELIPE FREIRE DA COSTA
Coordenador da Comissão Especial

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freire da Costa , Coordenador da Comissão, em
27/11/2025, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 10575655 e o código CRC 51B85D39.

Referência: Processo nº 50020.005152/2025-03 SEI nº 10575655
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